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DECRETO No 421t2023, de 27 de setembro de 2023'

APREFEITAMUNICIPALDEMARITUBA,ESTADoDoPARA,usandodeSUaS
atribuiçoes tegais, e nos termos oo"art.-39,'alínea á' oí Lei MuruciR'?t n" 036/98' de

06/04/98, que dispoã ,obr. o negimá iri:'oi* üni.o d;; s;*iàores públicos do Município

de Marituba, das ffitô;Ã " 
o'ã Fundações Municipais'

DECRETA:

Art. 1o. - EX'NERAR, do Cargo.em Comissão, a partir de 30/09/2023, a servidora abaixo

identificada, lotada nà'bããtuttú Municipal de Esporte e Lazer"

1. JAILSON LIMA MARTINS à ASSESSOR ESPECIAL V

Art'20.-EsteDecretoentraemvigornadatadesuapublicaçáo,revogadasaS
disposiçÕes em contrário'

Art. 30. _ Registre-se, dê-se ciência, pubrique-se e cumpra-se'
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